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LEI Nº 769 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a cobrança administrativa da Dívida Ativa 
do Município de Ponto Belo/ES, e define valor mínimo 
para ajuizamento de execução fiscal, com base em 
VRTES, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTO BELO, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Com o objetivo de incentivar os meios de cobrança dos créditos da 
Fazenda Pública Municipal, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
fica autorizada a adotar procedimentos administrativos para a recuperação de 
créditos tributários e não tributários inscritos em Dívida Ativa, por meio de 
protesto em cartório, inclusão em cadastros de proteção ao crédito, envio de 
notificações extrajudiciais, bem como firmar convênios com instituições 
financeiras e cartórios para essa finalidade. 

Art. 2º. Fica a Secretaria Municipal de Administração e Finanças autorizada a 
encaminhar para protesto as certidões de Dívida Ativa de créditos tributários e 
não tributários, independentemente do valor, nos termos da legislação vigente e 
do Código Tributário Municipal. 

Art. 3º. A Procuradoria Jurídica do Município fica autorizada a não ajuizar 
execuções fiscais de créditos cuja inscrição em Dívida Ativa corresponda a valor 
inferior a 1.000 (um mil) VRTES, nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 
9.747/2011, devendo, nesses casos, ser adotados exclusivamente os meios 
administrativos de cobrança. 

Parágrafo único. O valor da VRTE será aquele vigente na data de inscrição do 
crédito em Dívida Ativa. 

Art. 4º. Os créditos de que trata esta Lei poderão ser cobrados 
administrativamente, inclusive por meio da rede bancária, mediante convênios 
com instituições financeiras públicas ou privadas, sendo possível o envio de 
boletos bancários ou guias de recolhimento aos devedores, desde que 
precedidos de notificação extrajudicial. 

Art. 5º. Fica facultado ao Município, por meio de regulamentação própria, 
disciplinar os critérios de parcelamento e desconto de encargos legais para 
quitação dos créditos inscritos em Dívida Ativa, visando estimular a 
regularização dos débitos. 
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Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Ponto Belo/ES, 21 de outubro de 2025. 

 

 

MARCOS COUTINHO SANT’AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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